
 

PROJETO DE LEI N. 10.428/21 

 

Institui o dia do Coach no município de Campo Grande/MS. 

 

 

A Câmara Municipal de Campo Grande, MS 

   Aprova: 

  

Art. 1° Fica instituído, no calendário do Município de Campo Grande/MS, o Dia Municipal do Coach, a ser 

comemorado anualmente no dia 12 de novembro. 

 

Art.2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

  

 

Campo Grande, MS, 14 de dezembro de 2021. 

 

 

 

DR. VICTOR ROCHA 

Vereador 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente projeto visa instituir no calendário oficial do Município de Campo Grande o dia do Coach, a ser 

comemorado, anualmente, no dia 12 de novembro. 

 

Vinda do inglês, a palavra “Coach” tem vários significados, entre eles treinador ou professor particular.  

 

Apesar de o termo existir desde o século 18, acredita-se que o processo de coaching, começou nos anos 50, 

quando a palavra foi usada pela primeira vez para designar um método de gerenciamento de pessoas. Porém, 

somente em 1960, na cidade de Nova York, a expressão foi utilizada dentro de um programa educacional para 

caracterizar habilidades de coordenação de conflitos profissionais e pessoais nos negócios. 

 

O coaching ganhou mais força a partir da década de 80 no âmbito executivo, passando a designar programas de 

liderança voltados ao desenvolvimento no ambiente de trabalho e na vida pessoal. É de suma importância que o 

município possua um dia destinado a homenagear esses profissionais”, enfatizou Gilmar Nascimento.  

 

Nos dias de hoje, em que existem crises em diferentes campos da vida das pessoas, torna-se fundamental, para 

muitos, buscar uma maneira de se reinventar, de redescobrir formas de melhorar sua vida pessoal, profissional 

e financeira. Para auxiliá-las nessa tarefa, é importante a tarefa desenvolvida pelo “Coach”. 

 

Além do mais, o coaching também tem gerado novos empregos para centenas de milhares de brasileiros, pois 

quem realiza uma formação em coaching de credibilidade, fica apto para atuar como coach profissional, 

independente da área de formação acadêmica. 

 

Em face do exposto, solicito a colaboração dos membros desta edilidade para aprovação da presente propositura, 

uma vez que revestida de interesse público. 

 

 

DR. VICTOR ROCHA 

Vereador 


